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- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021 

 

OBJETO: Aquisição de VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO ESPORTIVO – SUV, 0KM (zero quilômetro), 

cor preta, com no mínimo 04 (quatro) portas, a diesel ou híbrido (combustão + energia elétrica), com capacidade 

mínima para 07 (sete) pessoas e garantia contra defeitos e vícios de no mínimo 04 (quatro) anos, para uso do Poder 

Legislativo Municipal, nos termos do Anexo I – Termo de Referência, do Edital de Licitação do Pregão Presencial 

nº 06/2021. 

 

GUSTAVO RUY PINATO, Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP, no exercício de suas 

atribuições legais, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, que 

integram a Comissão Permanente de Pregão Presencial (Portaria nº 12 de 01/04/2020), nos autos do processo 

licitatório supra referenciado, especialmente a adjudicação à empresa abaixo identificada, para fornecimento do 

objeto integral da licitação, conforme especificado no Edital de Convocação, tendo em vista o devido cumprimento 

de todas as exigências e formalidades legais.  

 

O Pregão Presencial nº 06/2021 teve como vencedora a empresa VIVIANI MOTORS COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.181.850/0001-82, por ter sido considerada vencedora do 

certame licitatório para a totalidade dos itens ofertados, que constitui o objeto integral da licitação, e cumprido 

integralmente todas as exigências de habilitação e demais formalidades legais constantes do instrumento 

convocatório, conforme adjudicação do Senhor Pregoeiro Oficial com anuência plena de sua Equipe de Apoio e da 

Procuradoria Jurídica Legislativa, conforme expressamente consignado em Ata de Sessão Pública realizada no dia 

22 de novembro de 2021.  

 

Publique-se e cumpra-se, com as providências de praxe. 

 

Fernandópolis – SP, 25 de novembro de 2021 

 

- Vereador GUSTAVO RUY PINATO - 

Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP 
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